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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.01/2022.2023 DE 14 DE 

ABRIL DE 2023. 
 
 
“Susta os efeitos do Decreto nº 065 de 4 de abril de 2023, expedido pelo Sereníssimo Grão Mestre do 
Grande Oriente Paulista, que fixou calendário para as eleições nas lojas da jurisdição; Susta os 
efeitos da Resolução Conjunta Grão-Mestrado, P.A.L e ETJM nº. 01 de 22 de fevereiro de 2023, 
baixada pelo Grão-Mestre do Grande Oriente Paulista, pelo Presidente da Assembleia Legislativa do 
Grande Oriente Paulista, pelo Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Maçônica do Grande 
Oriente Paulista e pelo Presidente da Câmara Eleitoral do Egrégio Tribunal de Justiça Maçônica do 
Grande Oriente Paulista que fixou normas para as eleições em lojas da Jurisdição; Suspende os 
efeitos do Artigo 197 da Lei Complementar nº. 34/2022 e posterga a vigência dos artigos 89 e 90 caput 
e seus §§ constantes do Autografo de Lei nº.  004/2022.2023 de 06 de março de 2023 da lavra das 
Dignidades da Mesa Diretora da Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista que 
respectivamente fixa as datas de eleição e posse dos cargos em lojas da jurisdição e dá outras 
providências”. 

 
 Eu, EDMO GABRIEL, Eminente Presidente da Poderosa Assembleia 

Legislativa do Grande Oriente Paulista, faço saber a todos os Maçons e Lojas da Jurisdição, para que 
cumpram e façam cumprir, que a Poderosa Assembleia Legislativa aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

 
Art. 1º. Ficam sustados, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da Constituição Federal combinado 
com o Artigo 130 do Regulamento Geral do Grande Oriente Paulista (Lei complementar 034/2022), 
todos os efeitos do Decreto nº 065/2023, de 06 de abril de 2023, baixado pelo Grão-Mestre do Grande 
Oriente Paulista, que fixou calendário para as eleições em lojas da Jurisdição;  
 
Art. 2º. Ficam sustados, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da Constituição Federal combinado 
com o Artigo 130 do Regulamento Geral do Grande Oriente Paulista (Lei complementar 034/2022), 
todos os efeitos da Resolução Conjunta Grão-Mestrado, P.A.L e ETJM nº. 01 de 22 de fevereiro de 
2023, baixada pelo Grão-Mestre do Grande Oriente Paulista, pelo Presidente da Assembleia Legislativa 
do Grande Oriente Paulista, pelo Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Maçônica do Grande Oriente 
Paulista e pelo Presidente da Câmara Eleitoral do Egrégio Tribunal de Justiça Maçônica do Grande 
Oriente Paulista que fixou normas para as eleições em lojas da Jurisdição; 
 
Art. 3º. Ficam Suspensos os efeitos do Artigo 197 da Lei Complementar 34/2022 de 24 de maio de 
2022, que prorrogava os mandatos dos empossados em cargos das lojas da Jurisdição do Grande Oriente 
Paulista, que foram eleitos em maio de 2022;  
 
Art.  4º.  Fica postergada a entrada em vigência para 01 de janeiro de 2026 dos Artigos 89 e 90 caput e 
seus §§ constantes do Autógrafo de Lei nº.  004/2022.2023 de 06 de março de 2023 da lavra das 
Dignidades da Mesa Diretora da Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista que 
respectivamente fixa as datas de eleição e posse dos cargos em lojas da jurisdição; 
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§ 1º -   Até 120 (cento e vinte) dias antes do termo final da prorrogação de que trata o caput deste artigo, 
a Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista, deverá convocar Sessão Extraordinária 
especial para deliberar quanto a manutenção ou não do texto constante dos Artigos 89 e 90 caput e seus 
§§ constantes do Autografo de Lei nº.  004/2022.2023 de 06 de março de 2023 da lavra das Dignidades 
da Mesa Diretora da Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista. 
§ 2º  – Durante o tempo de postergação do prazo de que trata o caput do Artigo 4º. as Lojas da 
Jurisdição realizarão suas eleições no mês de maio e suas instalações e posses no mês de julho de cada 
ano, observando e cumprindo o calendário eleitoral a ser fixado anualmente pela Câmara Eleitoral do 
Egrégio Tribunal de Justiça Maçônica do Grande Oriente Paulista conforme competência estatuída no 
Artigo 100 inciso II da Lei Complementar nº. 34/2022 de 24 de maio de 2022.        
 
 Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Dado e traçado na Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda”, no Oriente 
da Capital do Estado de São Paulo, aos ......de ....................... de 2023 da E∴ V∴. 

 
 
 
 

EDMO GABRIEL 
Eminente Presidente 

 
 
 
 

RENATO DE SOUZA MARQUES CRAVEIRO 
Grande Orador 

 
 
 
 
 

GIULIANO DEL TREGIO ESTEVES 
    Grande Secretário 
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    JUSTIFICATIVA 
 
 
    A Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista, é 
detentora de competência constitucional para sustar os atos normativos dos 
demais poderes e de suas próprias delegações legislativas, quando os 
diplomas, ora questionados, exorbitam o poder regulamentar de lei em vigor. 
(art. 49, V da CF). 
 
    Em outros dizeres, preceitua o Artigo 130 da Lei Complementar nº. 
34/2022, que subsidiariamente, pode se usar a legislação profana. Na espécie, 
preceitua a Carta Magna da República que os Poderes Executivo e Judiciário 
gozam de autonomia para expedir certos atos normativos, bem como que o 
Legislativo pode rever os limites de sua delegação legislativa, desde que 
respeitem as balizas constitucionais para tanto.  
 
    Neste contexto, temos quatro situações que justificam a tramitação 
e a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo, exatamente para pôr 
fim à total instabilidade por que passa a Potência Grande Oriente Paulista, e 
para que se restabeleça as competências dos Poderes constituídos. Neste 
diapasão, temos que:- 
 
    1 - O Decreto nº 065/2023, de 06 de abril de 2023, baixado pelo 
Executivo do Grande Oriente Paulista, e que fixa calendário eleitoral para as 
lojas da Jurisdição, está revestido de inconstitucionalidade, pois parametriza a 
deliberação em legislação já revogada, e o que é pior, exorbita sua 
competência, já que a matéria “calendário Eleitoral” é de competência 
exclusiva da Câmara Eleitoral do Egrégio Tribunal de Justiça Maçônica a teor 
do Artigo 100 inciso II do Regulamento Geral (Lei Complementar nº.  
34/2022). 
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  2 - A Resolução Conjunta Grão-Mestrado, P.A.L e ETJM nº. 01 de 
22 de fevereiro de 2023, baixada pelo Grão-Mestre do Grande Oriente 
Paulista, pelo Presidente da Poderosa Assembleia Legislativa do Grande 
Oriente Paulista, pelo Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Maçônica do 
Grande Oriente Paulista e pelo Presidente da Câmara Eleitoral do Egrégio 
Tribunal de Justiça Maçônica do Grande Oriente Paulista e que fixou 
calendário para as eleições em lojas da Jurisdição, perdeu totalmente o objeto 
após o competente registro do Estatuto Social sob o nº 80.914 de 03/03/2023 
da lavra do 5º Oficial de Registros de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de São Paulo.   
 
    3 - Por seu turno, há a instabilidade gerada em função da 
Legislação, ainda sub judice (código Eleitoral), quanto a questão central 
relativa à convocação do Legislativo para deliberação em sessão da Poderosa 
Assembleia.  
 
    Bem como, quanto à possível não observação dos limites de 
deliberações do Legislativo, o que em tese poderia trazer conflitos de 
interpretação às lojas da Jurisdição, como, por exemplo, a possibilidade de 
alegação de direito adquirido por parte daqueles que foram eleitos em maio de 
2022 para os cargos em suas lojas e, que pelo artigo 197 da Lei Complementar 
34/2022 tiveram seus mandatos prorrogados para 31 de dezembro de 2023.   
 
     4 - Finalmente, o constante do Autografo de Lei nº. 004/2022.2023 
de 06 de março de 2023, da lavra das Dignidades da Mesa Diretora da 
Poderosa Assembleia Legislativa e em poder do Executivo do Grande Oriente 
Paulista para promulgação ou veto, contém os artigos 89, 90 caput e seus §§  
que respectivamente fixaram a eleição e instalação e posse dos cargos em 
lojas para os meses de novembro e fevereiro, o que vem trazendo considerável 
instabilidade de interpretação à Potência, tendo em vista as posições 
antagônicas trazidas à baila e que ainda poderão ser motivo de deliberações 
futuras. 
  
    Por outro lado, é inconcebível que a nossa potência continue nessa 
instabilidade, necessitando, portanto, de pacificação para oportunamente, 
retomar-se as discussões e de futuro, deliberar-se quanto à ratificação do até 
aqui deliberado, ou ainda, eventual modificação do texto via dispositivo legal, 
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para a consolidação definitiva da Legislação em apreço, sendo certo, que por 
ora, qualquer acréscimo ou supressão que ultrapasse o disposto nas normas em 
vigor, por qualquer dos Poderes, pode aparentar ser inconciliável. 
 
    Assim, quando tal desatino ocorre, urge o rápido manejo do 
Decreto Legislativo para sustar eventuais excessos cometidos pelos Poderes 
constituídos e ver restabelecida a paz e a concórdia em nossa Potência.  
 
    Logo, é imprescindível o pronto reestabelecimento da paz e da 
ordem em nossa Potência, inclusive, para que os poderes voltem a ter a 
harmonia e a independência tão imprescindíveis à tripartição de poderes, que 
aliás, é clausula pétrea em nosso Estatuto Social.  
 
    Doutra banda, persistindo a celeuma gerada pela contenda aberta, 
sem que os Poderes não busquem a conciliação, estar-se-á a legitimar a 
supremacia de um Poder sobre o outro, o que viola um dos princípios basilares 
da nossa Ordem e do nosso Estatuto Social aprovado, qual seja, a autonomia 
dos poderes.  
 
    Destarte, nada mais salutar que o presente projeto de Decreto 
Legislativo, para que se busque pela via constitucional, o referido instrumento 
legislativo, que seguramente restabelecerá, a paz a harmonia e a concórdia 
entre todos os Irmãos do nosso querido Grande Oriente Paulista. 
 
    Assim, ao nosso sentir, essa via é a única a pacificar a Potência. 
Ignorá-la, é o mesmo que legitimar a aniquilação dos poderes.  
    A Poderosa Assembleia Legislativa precisa reagir. É a isso que o 
nosso Regulamento Geral (Lei Complementar nº. 34/2022) e subsidiariamente 
a Carta Magna da nossa República nos impelem, por meio, por exemplo, do 
art. art. 49, XI. Isto, para a busca das correções necessárias nas legislações 
postas, as quais criaram regramentos que são passíveis de correções no tempo.  
 
    Desta forma, em respeito ao devido processo legislativo, como 
exaustivamente demonstrado, o presente Projeto de Decreto Legislativo, deve 
ser deliberado o mais breve possível, para compensar o tempo perdido. A 
presente situação não pode mais permanecer em virtude do latente prejuízo 
por que passam as nossas lojas.  
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    Pedimos, portanto, apoio de todos os Veneráveis Mestres 
Deputados para que possamos dar continuidade à vida pacífica da nossa 
potência, tão prejudicada pela atual confusão, e altamente maléfica a todos os 
Irmãos do Grande Oriente Paulista. 
 
                    

Sala das Sessões Giuseppe Loffreda, 14 de abril de 2023. 
 

 
 
 

Nelson César Nalin 
CIM 6.362 

Venerável Mestre Deputado 
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